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Edital de divulgação dos municípios contemplados no Chamamento Público

RS Sem Barreiras

Divulgação dos municípios contemplados

O SECRETARIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, torna pública a divulgação dos municípios contemplados
conforme item 6, procedimento 11, do Edital de Chamamento Pública RS Sem Barreiras, publicado no Diário Oficial do Estado
28 de novembro de 2025, com o objetivo de selecionar propostas visando a celebração de Termo de Convênio com municípios,
para realizar cessão de uso de veículos adaptados para o transporte de pessoas portadoras de deficiência (PCD),
especificamente cadeirantes, pessoas com mobilidade reduzida e pessoas com transtorno do espectro autista (TEA), na
perspectiva da promoção, proteção e defesa dos direitos humanos no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, conforme
abaixo:

Contemplados
<3.000 hab.

São Valério do Sul
Lagoa dos Três
Cantos
Inhacora
Relvado
Camargo
Sagrada Família
Novo Tiradentes
São Pedro das
Missões
Pinhal
Novo Xingu
Cerro Grande
Mato Castelhano



Muitos Capões
Bom Progresso
Ubiretama

Contemplados
3.001 a 5.000 hab

São João da Urtiga
Pinheirinho do Vale
Novo Barreiro
Vitória das Missões
Itatiba do Sul
Vila Maria
Três Palmeiras
Maximiliano de
Almeida
Ibirapuitã
Arambaré

Contemplados
5.001 a 10.000 hab

Sentinela do Sul
Anta Gorda
Trindade do Sul
Morro Redondo
Fontoura Xavier
Alecrim
São Martinho
Ametista do Sul
Santa Maria do
Herval
Palmitinho

Contemplados
10.001 a 25.000 hab

Bom Retiro do Sul
Balneário Pinhal
Espumoso
Sarandi
Ibirubá
São Sepé
Dom Feliciano

Contemplados
25.001 a 50.000 hab

Itaqui
Estrela
Capão do Leão

São José do Norte



Marau
Contemplados
>50.000 hab.

Farroupilha
Parobé
Cruz Alta
Getúlio Vargas
São Leopoldo

Municípios que
apresentaram

recursos
<3.000 hab. Resultado do Recurso
Vista Alegre Indeferido
3.001 a 5.000 hab.
Turuçu Indeferido
Erval Seco Indeferido
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